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Santher - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A
CNPJ/ME 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: 25.04.2022, às 14 horas, na sede social, Rua Aracati, 275, São Paulo/SP. Presença: única Acio-
nista. Mesa: Presidente – Hiroyuki Fujita; Secretário – Yoshisato Esaka. Deliberações Aprovadas: 1. AGO: o Rela-
tório da Administração, Demonstração de Resultados, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração do Resultado 
Abrangente, Balanço Patrimonial, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas às De-
monstrações Contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31.12.2021, publicado no Jornal Gazeta de São Paulo, na 
edição impressa e on-line de 20.04.2022, foram os mesmos aprovados por 63.065 votos favoráveis, nenhum voto con-
trário e nenhuma abstenção. Os ganhos no exercício de 2021 serão alocados na conta de Reserva de Lucros, bem como 
deliberaram, ainda, conforme informado pelo Conselho de Administração, pela não distribuição de dividendos, nos ter-
mos do Art. 25 do Estatuto Social e previsto nos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei 6.404/76. Dispensar a presença do re-
presentante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., empresa responsável pela auditoria independente das de-
monstrações fi nanceiras da Companhia. Considerar sanada a não publicação dos anúncios, sem qualquer ressalva ou 
restrição, nos termos do §4º do art. 133. 2. AGE: a remuneração global dos Administradores, no valor total bruto de 
até R$ 9.451.000,00, cabendo ao Conselho de Administração estabelecer os valores individuais. Os conselheiros não 
receberão quaisquer valores a título de remuneração pelo exercício de suas funções. Encerramento: Nada mais.  São 
Paulo, 25.04.2022. Acionista: H&PC Brazil Participações S.A. - Por: Hiroyuki Fujita - Diretor Presidente, Por: Yoshisato 
Esaka - Diretor Vice Presidente. JUCESP 219.659/22-9  em 03.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA MECÂNICA AUXILIAR
CNPJ nº 61.086.740/0001-87 - NIRE nº 35.300.068.157

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de abril de 2022
Ata Sumária - Data e Local: 19 de abril de 2022, às dez horas, na sede social, em São Paulo, na Alameda Itu, 
852, 4º andar, Cerqueira César; Quorum: a totalidade do capital social; Instalação: artigo 124 da Lei nº 6.404/76; 
Mesa: Presidente – Arthur Brandi Mascioli; Secretário – Manuel Vazquez Fariña; Deliberações: A Assembleia dos 
acionistas decidiu, por unanimidade: 1 – Aprovar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 
de dezembro de 2021, publicadas na Gazeta de São Paulo impressa e digital do mesmo jornal, dia 13 de abril de 
2022, página B3. 2 - Os honorários dos diretores fi cam mantidos, conforme estabelecido na AGO de 15 de abril de 
2005. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, aprovada, é assinada pelos membros da mesa e 
acionistas: Presidente: Arthur Brandi Mascioli; Secretário: Manuel Vazquez Fariña; Acionistas: Arthur Brandi 
Mascioli e neste ato, também, representando a Bartho – Administração de Bens e Participações Ltda. Confere com 
a original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de abril de 2022.  Manuel Vazquez Fariña - Secretário. JUCESP nº 
218.619/22-4 em 02.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARIRI
EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Itariri, nos termos do parágrafo único do artigo 61, 
faz saber a todos, que nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei federal nº 

8.666/93, prorrogou Contrato de Prestação de Serviços, nos seguintes termos:
Aditamento nº 001/22
Contrato aditado nº 006/2021
Contratante: Câmara Municipal de Itariri
Contratado: Resoft Consultoria e Assessoria em Informática Ltda
Endereço: Av. Adhemar de Barros nº 120-sala 01, Centro, Adamantina/SP
CNPJ: 00.892.248/0001-04
Objeto: desenvolvimento de aplicativos de software destinado à Administração Pública, 
com a locação do direito de uso ou licenciamento para a área fi nanceira e contábil do 
Legislativo.
Data de assinatura: 29/04/2022, passa a vigorar a partir de 04/05/2022
Vigência: 12 (doze) meses
Valor global: R$60.096,60 (Sessenta mil e noventa e seis reais e sessenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003/2022, do tipo MAIOR OFERTA PELA OUTORGA 
DA CONCESSÃO DE USO / POR ITEM, que tem como objeto a outorga de concessão 
de direito real de uso de espaços físicos de propriedade pública (Boxes) sediados na 
Praça “Adhemar de Barros”, em conformidade com o disposto na Lei Municipal Nº 
1.127 de 09 de Dezembro de 2013. Os procedimentos abaixo serão realizados na Sala 
de Reuniões do Paço Municipal, sito à Av. Hilda Mohring de Macedo, nº 777– Bairro 
Vila Elias – Jacupiranga/SP.
* RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01-Habilitação e 02-Proposta, até as 09:00 
horas do dia 10/06/2022.
* ABERTURA DOS ENVELOPES: Nº 01-Habilitação: às 09:00 horas do dia 10/06/2022.
* VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: a ser agendada no período de 11/05/2022 a 
09/06/2022 das 08:00 as 11:00 horas, através do Telefone 13- 3864-6400, ramais 6419 
ou 6404, com a equipe técnica do Dep. de Planejamento Urbano e Fiscalização de 
Obras. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço Municipal sito à Avenida 
Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga/SP, pelo recolhimento 
da taxa conforme tabela vigente ou gratuitamente pelo site: www.jacupiranga.sp.gov.
br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 
3864-6401 ou pelo e-mail: licitacao@jacupiranga.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 09 de maio de 2022
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) in-
teressado(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não 
sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o recebimento da 
notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFI-
CADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que esta-
mos autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 
e das normas complementares do S.F.H, nos termos do 
artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 8.004 de 
14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar prosseguimento 
e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPO-
TECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), 
em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 
20 (vinte) dias contados de 06/05/2022 para purgar(em) o 
débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer in-
formações ou providências deverá entrar em contato com 
a EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site 
www.emgea.gov.br, ou através do telefone nº 11-2791-
2274. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo 
será realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI 
– CHP, em substituição ao Agente Fiduciário COMPANHIA 
PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO.
Contrato: 803515850212-0 - SED: 30495/2016 - CRE-
DOR: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA - 
AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP 
DEVEDOR(ES): LUIZ DONIZETTI JONAS,   BRASILEIRO, 
MOTORISTA, CASADO, RG: 9.793.770-SSP/SP, CPF: 
830.760.188-68. Imóvel sito à RUA 15 DE JULHO Nº 331, 
PARTE DO LOTE Nº 17,  DA QUADRA Nº 09, DO LOTEA-
MENTO DENOMINADO JARDIM DAS CEREJEIRAS, SAO 
JOSE DOS CAMPOS/SP. 

São Paulo, 06/05/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP 

Agente Fiduciário
06, 07 e 10/05/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) in-
teressado(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não 
sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o recebimento 
da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NO-
TIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que 
estamos autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 
21/11/66 e das normas complementares do S.F.H, nos ter-
mos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19 e 21 da Lei nº 
8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar pros-
seguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir 
descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que 
têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 06/05/2022 para 
purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. 
Quaisquer informações ou providências deverá entrar em 
contato com a EMGEA através do telefone 0800-717-7742 
ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do telefone nº 
11-2791-2274.
Contrato: 803515819332-2 - SED: 764 - CREDOR: 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA - AGEN-
TE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP 
DEVEDOR(ES): CARLOS VICENTE DE ANDRADE JU-
NIOR, BRASILEIRO, ANALISTA DE SISTEMA, CASADO, 
RG. 25.531.498-X-SSP/SP, CPF: 248.856.788-46. Imóvel 
sito à: RUA ARAGUARI, Nº 421, APARTAMENTO Nº 33, 
2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO, BLOCO D, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL REVOADA, LOTEAMENTO JARDIM ISMÊ-
NIA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP.   

São Paulo, 06/05/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP 

Agente Fiduciário
06, 07 e 10/05/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À 
AMPLA PARTICIPAÇÃO)
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
23/2022 - Processo nº 3.518/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MECA-
NIZADA, ROÇADA MANUAL, PODA DE ÁRVORES 
E REMOÇÃO DE ÁRVORES, DESTINADA AO USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, con-
forme condições e especificações contidas no Edital 
e seus anexos, cujo edital se encontrará disponível 
no Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-con-
correncia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br 
a partir do dia 11 / 05 / 2022.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 
09:00 horas do dia    11 / 05  /2022.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 
horas do dia   24 / 05  /2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 
09:01 horas do dia   24 / 05 /2022.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 09:30 horas do dia   24 / 05 /2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 09 DE 

MAIO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE DECISÃO
DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Presencial: n° 10/22. Processo 
n° 144/21. Objeto: Registro de Preços 
de Materiais de Consumo Médico-
Hospitalares. O CONSAÚDE, através do 
Pregoeiro, comunica aos interessados 
que julgou Improcedente o recurso 
interposto pela empresa Health Quality 
Ind. E Com. Ltda. O inteiro teor da 
decisão encontra-se disponível no 
Serviço de Suprimento, à Rua Pedro 
Bonne, nº 508, Centro, Pariquera-Açu-
SP., podendo, ainda ser obtido através 
do e-mail: licitacoes@consaude.org.br.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
COMUNICADO

Pregão Presencial nº 10/22 - Processo nº 
144/21 - Objeto: Registro de Preços de 
Materiais de Consumo médico-hospitalares. 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul, através do 
Pregoeiro, COMUNICA aos interessados 
que o resultado da análise das amostras 
encontra-se disponível para consulta no 
Serviço de Suprimento, localizado na Rua 
Pedro Bonne, 508 – Centro, Pariquera-Açu-
SP,  e no site https://www.consaude.org.
br, na ABA Publicações-Editais, podendo, 
ainda, ser obtido através do e-mail 
licitacoes@consaude.org.br.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003125-64.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando França Viana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PLINIO AUGUSTO 
VAMPRE DO NASCIMENTO, CPF 136.467.868-33, e ANNA THEREZA SIEBERT VAMPRE DO NASCIMENTO, CPF 032.507.668-52, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO KURUMIN. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 27.408,78 (Maio/2018), 
devidamente atualizada até a data do efetivo depósito, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 29 de abril de 2022. 
 
Edital para citação e intimação do arresto com prazo de 30 dias. Processo nº 1015460-34.2015.8.26.0309. A Dr. MARCO AURELIO 
STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO., Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP.Faz Saber a 
CLAUDIO BRONSTEIN LANDSBERG, CPF 004.063.407-81, RG 38622059,e DANIELA TEIXEIRA OLIVEIRA, CPF nº 262.196.748-55 
e RG nº 27.584.680-5 que FÁBIO LO MÔNACO GAINO ajuizou-lhes ação de Execução objetivando o recebimento de R$ 312.908,45 
(Outubro/2015), conforme documentos anexo aos autos. Estando os réus em local ignorado, expede-se edital p/ que em 3 dias úteis a fluir 
após o prazo supra pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, sob pena ser convertido o arresto 
dos direitos sobre o imóvel matrícula nº 143.224 do CRI de Barueri/SP. em penhora independentemente de termo, conforme artigo 830, 
parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para apresentação de embargos.Será o presente edital afixado e publicado 
na forma da lei 
 
Edital de citação com prazo de 30 dias Processo 1007261-93.2022.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de 
Santos/SP.Faz Saber a  MARNEW COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.430.920/0001-14, na pessoa 
de seu representante legal que ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD  representada por ZIM DO BRASIL LTDA  ajuizou ação 
de obrigação de fazer c/c cobrança pelo procedimento comum objetivando a condenação da ré na quantia de R$454.759,70 
(Fevereiro/2022). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: MAERSK SARAT/7/W – B/L: ZIMUNGB9476612 e 
ZCSU7177960 , DRIO1300070406, DRIO1300070533. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais 
cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de 
revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1017633-24.2017.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra.Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente a DURVAL DOS SANTOS, RG. 1.069.322-SP e CPF. 067.042.128-68, e NORMA ELEONOR 
MICHELETTI DOS SANTOS, RG. 6.296.784--SP e CPF. 006.092.078-57, que ADILSON TORRES NOGUEIRA, RG. 18.531.450-8-SP e 
CPF. 090.435.428-81, e CLAUDIA COLLAR, RG. 14.490.757-SP e CPF. 061.431.228-06, ajuizaram ação de Usucapião do imóvel situado 
na Rua Nova Cantu, nº 40, constituído pelo Lote 09 Quadra C, Bairro Picanço, Município de Guarulhos/SP, com área de 371,70 m², 
cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 083.53.75.0077.00.000, onde os Autores mantém a posse do bem de forma mansa e pacífica há 
mais de 59 anos, estando aptos para propor a presente ação. Estando os supracitados em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 27 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1002484-64.2018.8.26.0543. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Santa Isabel/SP, Dr. CARLOS EDUARDO DE MORAES DOMINGOS, na forma da Lei, etc...Faz Saber a MARCELO PEREIRA, Brasileiro, 
Solteiro, Policial Militar, RG 35012220-9, CPF 309.856.858-59, com endereço à Rua Doutor Ismael Dias, 40, Guaiauna, CEP 03631-010 - 
SP, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Associação Educacional Presidente Kennedy, alegando em síntese: objetiva 
receber do executado o valor de R$ 3.572,92 (Setembro/2018), referentes às mensalidades vencidas e não pagas dos meses de setembro, 
novembro e dezembro de 2013, conforme constam nos documentos anexados nos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santa Isabel, aos 29 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0001824-04.2022.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc... Faz Saber a CASSIO RODRIGUES DE 
SOUZA RIBEIRO, CPF 039.344.915-70 que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Marcos Sardano. 
Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 35.675,78, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1013852-06.2019.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Barueri/SP, Dr. Lucas Borges Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MOBILE ENERGIA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CNPJ 
28931826000193, na pessoa de seu representante legal, que por parte de Sohrab Shayani, foi proposta ação de Execução de Título para 
cobrança de R$ 12.469,79, atualizado até (agosto/2020). Estando o requerido em lugar ignorado, foi determinada a Citação por Edital para os 
atos e termos da ação e para que, no prazo de 03 dias úteis, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, 
acrescida dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica o 
executado Intimado da penhora via Sisbajud, no valor de R$ 2.511,72, conforme extrato disponibilizado na internet, bem como do prazo de 
15 dias úteis para se o caso, apresentar manifestação por simples petição (CPC, arts. 525, §11, e 771, parágrafo único). Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Barueri, aos 04 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022122-41.2020.8.26.0405. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
de Osasco/SP, Dra. DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a COMPANHIA TERRITORIAL DE 
OSASCO S/A, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Jeronimo da Conceição de Sá e outros, NIRE nº 
35300298934, conforme cópia extraída da JUCESP, foi ajuizada Ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva o 
Lote “11” - Quadra “11”, atualmente denominado Rua Lourenço Carletto, 96 adquirido em 20/11/1969, com área de 250,00 m², objetivando a 
procedência da ação para determinar a expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-la à Registro Imobiliário, expedindo-se o 
competente ofício para o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Títulos e Documentos da Comarca de Osasco/SP. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  Osasco, aos 09 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis. Processo nº 1110209-54.2016.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, MMª Juíza de 
Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central – SP. Faz Saber a EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ. 06.194.010/0004-34, na pessoa de seu representante legal, que TAO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, ajuizou 
Ação de Constituição de Compromisso Arbitral pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, a fim de ser constituído o 
compromisso arbitral e possibilitar o regular processamento do procedimento arbitral pela Câmara de Arbitragem e Mediação de São Paulo – 
CARMESP, sob pena de constituição por sentença e nomeação de árbitro à escolha por este MMº Juízo de Direito. Dá-se à causa o valor de 
R$ 10.000,00 (outubro/2016). Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos 
do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 29 de abril 
de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1010802-89.2018.8.26.0008. A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dra. MÁRCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LUKS SERVICOS DE PINTURAS EIRELI, CNPJ 
25.110.366/0001-44, que lhe foi proposta ação de Execução de Título por Four Credit Securitizadora, alegando que é credora da executada 
de R$ 10.875,78 (13/08/2018) representada pela duplicata mercantil nº: 000020398-3, que teve vencimento de suas três parcelas em 
22/05/18, 06/06/18 e 21/06/18, sem o devido pagamento. Estando a executada em lugar ignorado foi determinada a Citação por Edital para 
pagar a dívida que até agosto/2018 totalizava R$ 10.875,78, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% no 
prazo de 3 dias, ficando ciente que, nos termos do art. 827, §1º, do NCPC, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, registrando-se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% do 
valor total executado, poderá requerer o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros 
de 1% cento ao mês. Decorrido o prazo para oposição de embargos, será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, 
inciso II NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 20 de abril de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003125-64.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando França Viana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PLINIO AUGUSTO 
VAMPRE DO NASCIMENTO, CPF 136.467.868-33, e ANNA THEREZA SIEBERT VAMPRE DO NASCIMENTO, CPF 032.507.668-52, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO KURUMIN. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 27.408,78 (Maio/2018), 
devidamente atualizada até a data do efetivo depósito, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 29 de abril de 2022. 
 
Edital para citação e intimação do arresto com prazo de 30 dias. Processo nº 1015460-34.2015.8.26.0309. A Dr. MARCO AURELIO 
STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO., Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP.Faz Saber a 
CLAUDIO BRONSTEIN LANDSBERG, CPF 004.063.407-81, RG 38622059,e DANIELA TEIXEIRA OLIVEIRA, CPF nº 262.196.748-55 
e RG nº 27.584.680-5 que FÁBIO LO MÔNACO GAINO ajuizou-lhes ação de Execução objetivando o recebimento de R$ 312.908,45 
(Outubro/2015), conforme documentos anexo aos autos. Estando os réus em local ignorado, expede-se edital p/ que em 3 dias úteis a fluir 
após o prazo supra pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, sob pena ser convertido o arresto 
dos direitos sobre o imóvel matrícula nº 143.224 do CRI de Barueri/SP. em penhora independentemente de termo, conforme artigo 830, 
parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para apresentação de embargos.Será o presente edital afixado e publicado 
na forma da lei 
 
Edital de citação com prazo de 30 dias Processo 1007261-93.2022.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de 
Santos/SP.Faz Saber a  MARNEW COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.430.920/0001-14, na pessoa 
de seu representante legal que ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD  representada por ZIM DO BRASIL LTDA  ajuizou ação 
de obrigação de fazer c/c cobrança pelo procedimento comum objetivando a condenação da ré na quantia de R$454.759,70 
(Fevereiro/2022). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: MAERSK SARAT/7/W – B/L: ZIMUNGB9476612 e 
ZCSU7177960 , DRIO1300070406, DRIO1300070533. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais 
cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de 
revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1017633-24.2017.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra.Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente a DURVAL DOS SANTOS, RG. 1.069.322-SP e CPF. 067.042.128-68, e NORMA ELEONOR 
MICHELETTI DOS SANTOS, RG. 6.296.784--SP e CPF. 006.092.078-57, que ADILSON TORRES NOGUEIRA, RG. 18.531.450-8-SP e 
CPF. 090.435.428-81, e CLAUDIA COLLAR, RG. 14.490.757-SP e CPF. 061.431.228-06, ajuizaram ação de Usucapião do imóvel situado 
na Rua Nova Cantu, nº 40, constituído pelo Lote 09 Quadra C, Bairro Picanço, Município de Guarulhos/SP, com área de 371,70 m², 
cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 083.53.75.0077.00.000, onde os Autores mantém a posse do bem de forma mansa e pacífica há 
mais de 59 anos, estando aptos para propor a presente ação. Estando os supracitados em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 27 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1002484-64.2018.8.26.0543. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Santa Isabel/SP, Dr. CARLOS EDUARDO DE MORAES DOMINGOS, na forma da Lei, etc...Faz Saber a MARCELO PEREIRA, Brasileiro, 
Solteiro, Policial Militar, RG 35012220-9, CPF 309.856.858-59, com endereço à Rua Doutor Ismael Dias, 40, Guaiauna, CEP 03631-010 - 
SP, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Associação Educacional Presidente Kennedy, alegando em síntese: objetiva 
receber do executado o valor de R$ 3.572,92 (Setembro/2018), referentes às mensalidades vencidas e não pagas dos meses de setembro, 
novembro e dezembro de 2013, conforme constam nos documentos anexados nos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santa Isabel, aos 29 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0001824-04.2022.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc... Faz Saber a CASSIO RODRIGUES DE 
SOUZA RIBEIRO, CPF 039.344.915-70 que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Marcos Sardano. 
Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 35.675,78, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1013852-06.2019.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Barueri/SP, Dr. Lucas Borges Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MOBILE ENERGIA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CNPJ 
28931826000193, na pessoa de seu representante legal, que por parte de Sohrab Shayani, foi proposta ação de Execução de Título para 
cobrança de R$ 12.469,79, atualizado até (agosto/2020). Estando o requerido em lugar ignorado, foi determinada a Citação por Edital para os 
atos e termos da ação e para que, no prazo de 03 dias úteis, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, 
acrescida dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica o 
executado Intimado da penhora via Sisbajud, no valor de R$ 2.511,72, conforme extrato disponibilizado na internet, bem como do prazo de 
15 dias úteis para se o caso, apresentar manifestação por simples petição (CPC, arts. 525, §11, e 771, parágrafo único). Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Barueri, aos 04 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022122-41.2020.8.26.0405. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
de Osasco/SP, Dra. DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a COMPANHIA TERRITORIAL DE 
OSASCO S/A, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por parte de Jeronimo da Conceição de Sá e outros, NIRE nº 
35300298934, conforme cópia extraída da JUCESP, foi ajuizada Ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva o 
Lote “11” - Quadra “11”, atualmente denominado Rua Lourenço Carletto, 96 adquirido em 20/11/1969, com área de 250,00 m², objetivando a 
procedência da ação para determinar a expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-la à Registro Imobiliário, expedindo-se o 
competente ofício para o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Títulos e Documentos da Comarca de Osasco/SP. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  Osasco, aos 09 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis. Processo nº 1110209-54.2016.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, MMª Juíza de 
Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central – SP. Faz Saber a EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ. 06.194.010/0004-34, na pessoa de seu representante legal, que TAO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, ajuizou 
Ação de Constituição de Compromisso Arbitral pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, a fim de ser constituído o 
compromisso arbitral e possibilitar o regular processamento do procedimento arbitral pela Câmara de Arbitragem e Mediação de São Paulo – 
CARMESP, sob pena de constituição por sentença e nomeação de árbitro à escolha por este MMº Juízo de Direito. Dá-se à causa o valor de 
R$ 10.000,00 (outubro/2016). Estando a requerida em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos 
do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 29 de abril 
de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1010802-89.2018.8.26.0008. A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dra. MÁRCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LUKS SERVICOS DE PINTURAS EIRELI, CNPJ 
25.110.366/0001-44, que lhe foi proposta ação de Execução de Título por Four Credit Securitizadora, alegando que é credora da executada 
de R$ 10.875,78 (13/08/2018) representada pela duplicata mercantil nº: 000020398-3, que teve vencimento de suas três parcelas em 
22/05/18, 06/06/18 e 21/06/18, sem o devido pagamento. Estando a executada em lugar ignorado foi determinada a Citação por Edital para 
pagar a dívida que até agosto/2018 totalizava R$ 10.875,78, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% no 
prazo de 3 dias, ficando ciente que, nos termos do art. 827, §1º, do NCPC, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, registrando-se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% do 
valor total executado, poderá requerer o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros 
de 1% cento ao mês. Decorrido o prazo para oposição de embargos, será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, 
inciso II NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 20 de abril de 2022. 

LEILÃO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA Secretaria Nacional de 
Políticas Sobre Drogas. Leilão 005/2022 e 006/2022. Espécie: Licitação, na modalida-
de leilão, para venda de bens Fundo Nacional Antidrogas/FUNAD. AMPARO LEGAL, 
em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis 
n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 
9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 
e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933 e Lei nº 13.886 de 17 de outubro de 2019. 
DATA E LOCAL:  dia 25/05/2022, às 11h (horário de Brasília/DF) Devido a pandemia (COVID 19) e as 
recomendações de distanciamento social, o Leilão será realizado apenas na modalidade on line  atra-
vés do endereço eletrônico www.liderleiloes.com.br ,  com abertura de lances dia 19 de maio de 2022. 
Objeto: Os bens a serem leiloados constituem os lotes discriminados no anexo integrante do edital, 
os quais poderão ser examinados, previamente, no período de 13 a 23 de maio de 2022 das 9hs as 
11:30hs e das 14hs as 16hs mediante a agendamento prévio exceto nos finais de semana e feriado, 
conforme endereços dispostos também no anexo supra citado . EDITAL: Os interessados poderão 
ter acesso da cópia do edital do leilão na íntegra a partir do dia 09/02/2022, nos seguintes endereços 
eletrônicos www.liderleiloes.com.br / www.ssp.sp.gov.br  e http://www.justica.gov.br . INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Especial de Licitação, em horário comercial, no seguin-
te e-mail:  comissaoleilaossp@sp.gov.br ou ainda pelo telefone (11) 4425-2905 / ( 11 ) 4425-5925  , 
com a equipe da LEILOEIRA OFICIAL e pelo e-mail: liderleiloes@liderleiloes.com.br

Leiloeira oficial TATIANA PAULA ZANI DE SOUSA – JUCESP 723

www.gazetasp.com.br
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